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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA-BAHIA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001-39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS

Extrato do contrato 805-2019, PP028-2019 – Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717.798/0001-
39, Contratado: Leonardo Alencar Sousa, CPF 038.897.965-83, Objeto: Locação de um veículo VW/UP placa 9098, para dar suporte à
Secretaria de Assistência Social, Valor Global:  R$ 22.680,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais), Vigência do contrato: 01/04 a
31/12/2019. Sílvio Mário Alves Almeida. 
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Pregão Presencial
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DEPRESIDENTE  DUTRA 

Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 
CNPJ: 13.717.798/0001-39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39  
                 E-mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS  AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - O Município de Presidente Dutra Bahia, CNPJ 13.717.798/0001-39, avisa aos interessados que foi considerado DESERTO o resultado do Pregão Presencial nº 029-2019, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3 ISSN 1677-7069 nº 51, sexta feira, 15 de março de 2019, em função de não ter comparecido interessados na data e horário preestabelecidos para o julgamento. Maiores informações junto à CPL. Raimundo Mário Pereira Machado – Pregoeiro. 
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Lei

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.gov.br 
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E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

     

LEI N°. 108, de 02 de abril de 2019.   
                                        

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênios com órgãos e entidades governamentais 
da esfera Federal e Estadual, autarquias e fundações, 
bem como empresas do setor privado.                  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, usando de 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com 

autarquias fundações e quaisquer setores de entidades governamentais, na esfera 

Estadual e Federal, bem como com empresas do setor privado. 

 

Art. 2°- A autorização decorrente desta lei terá duração de março a dezembro de 

2019. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2019.   
 

 
SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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